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coNSidEraNdo a grande quantidade de documentos gerados no âmbito 
desta Procuradoria que, ao longo do tempo, necessitam ser destruídos para 
abrir espaço a novos documentos;
coNSidEraNdo que a guarda e a eliminação de documentos exigem uma 
análise criteriosa, haja vista a importante necessidade de garantir a pre-
servação de direitos;
rESolVE:
art. 1º revogar a PorTaria Nº 776/2017, de 01 de dezembro de 2017 que 
designa a Procuradora lilian Mendes Haber, como membro da comissão 
de implantação da Política de Gestão documental da Procuradoria-Geral 
do Estado do Pará. Substituir para o servidor Bruno rodrigues cardoso, 
como membro.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de maio de 2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 658704

diÁria
.

Portaria Nº 248/2021-PGe.G. Belém, 21 de maio de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2021/534421.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ diária aos 
servidores roseli Pantoja cavalcante Serra, assessora, identidade funcio-
nal nº 5892912/3 e alexandre Mallet alvarez, Motorista, identidade fun-
cional nº 54189195/2, para obtenção de cópia integral do processo nº 
00071066220188140019, no dia 20.05.2021.
local de origem: Belém/Pa
local de destino: curuça/Pa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 658755

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 426/2021 – daF/sePLad de 21 de Maio de 2021
a diretora de administração e finanças- SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial Nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 002/2019 – GS/SEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE Nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo N° 2021/527288, de 17 de maio de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto Nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal Nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal Nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
34. rEVoGar a PorTaria Nº 325/2021 – daf/SEPlad, de 16 de abril de 
2021, publicada no doE Nº 34.556, de 19 de abril de 2021.
35. dESiGNar o servidor aNToNio EdUardo MoraES SaMPaio, fun-
cional Nº 5946794/1, ocupante do cargo de coordenador de Unidade de 
atendimento à População, para a função de fiScal e o servidor rUBENS 
do roSário PrESTES, id. funcional Nº 5959846/1, ocupante do cargo de 
Secretário de Unidade de atendimento à População, para a função de SU-
PlENTE, devendo ser intermediador substituto entre as partes do Termo de 
Comodato Nº 01/2016 firmado com a empresa CALILA ADMINISTRÇÃO E 
coMErcio S/a, que tem como objeto o empréstimo, a título gratuito, pela 
coModaNTE à coModaTária, de uma área de 432,33m² (quatrocentos 
e trinta e dois metros e trinta e três centímetros quadrados), localizada no 
SHoPPiNG cENTEr GrÃo-Pará, com toda a infraestrutura técnica e mo-
biliária necessárias, exclusivamente, para instalação e funcionamento da 
Unidade de atendimento à População “ESTaÇÃo cidadaNia”.
• Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de administração e finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 659086

Portaria Nº 428/2021 – daF/sePLad de 21 de Maio de 2021
a diretora de administração e finanças- SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial Nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 002/2019 – GS/SEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE Nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo N° 2021/527288, de 17 de maio de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto Nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal Nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal Nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
34. rEVoGar a PorTaria Nº 513/2020 – daf/SEPlad, de 13 de outubro 
de 2020, publicado no doE Nº 34.374, de 15 de outubro de 2020.
35. dESiGNar o servidor aNTÔNio MarcoS loPES aZEVEdo, funcional 
Nº 5957173/1, ocupante do cargo de coordenador, para a função de fiS-
cal e a servidora BEaTriZ PoNTES coNcEiÇÃo liMa, id. funcional Nº 
5957217/1, ocupante do cargo de Secretário de Unidade de atendimen-
to à População, para a função de SUPlENTE, devendo ser intermediador 
substituto entre as partes do Termo de Comodato Nº 01/2019, firmado 
com a araPar EMPrEENdiMENToS E ParTiciPaÇÕES lTda, cujo objeto 
é o empréstimo, a título gratuito, pela coModaNTE à coModaTária, de 
uma área de 1.030,16 m² (um mil e trinta virgula dezesseis metros qua-
drados), localizado no SHoPPiNG PáTio MaraBá, constituída das lUc’s 
105/106/107 (cento e cinco, cento e seis e cento e sete), localizada no 
primeiro piso com toda a infraestrutura técnica existente, exclusivamente, 
para instalação e funcionamento da Unidade de atendimento à População 
“ESTaÇÃo cidadaNia”, de acordo com as condições estabelecidas no pre-
sente instrumento e em conformidade com as especificações contidas nos 
anexos i (Planta do Espaço) e ii (equipamentos instalados pertencentes à 
coModaNTE).
• Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
ao estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHilEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 659087
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº420/2021-daF/sePLad, de 20 de Maio de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/523787;
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Marcia PaiXao SaNToS, id. funcional nº 1341/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na coordenadoria 
de Perícia Médica, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 03 de 
novembro a 02 de dezembro de 2021, referente ao triênio de 04 de janeiro 
de 2002 a 03 de janeiro de 2005.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 20 dE 
Maio dE 2021
SHirlEY araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 658617
Portaria Nº424/2021-daF/sePLad, de 21 de Maio de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/525208;
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor raiMUNdo SaNToS SoUZa, id. funcional nº 
26280/1, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lotado na co-
ordenadoria de logística e Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 05 de julho a 03 de agosto de 2021, referente ao triênio de 01 
de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 21 dE 
Maio dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 658875


